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                                           LEI                                           

GABINETE DA PREFEITA
LEI ORDINÁRIA Nº 977 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017
(DE AUTORIA DO SRA. PREFEITA MUNICIPAL)

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR A INSTITUIÇÃO
QUE ESPECIFICA OS RECURSOS FINANCEIROS DO TESOURO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES,  Prefeita  Municipal  de
Estiva  Gerbi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o repasse
de recursos do tesouro, para a seguinte instituição e/ou projetos:
INSTITUIÇÃO/PROGRAMA:  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais – APAE de Estiva Gerbi.
VALOR: R$22.436,69 (vinte e dois mil quatrocentos e trinta e seis reais e
sessenta e nove centavos) em uma única parcela no mês de dezembro de
2017. 
OBJETIVO: Subvenção Social (manutenção de entidade).

Parágrafo  Único –  A subvenção  será  repassada  à  Associação  de  Pais  e
Amigos dos Excepcionais de Estiva Gerbi, até o dia 28 (vinte e oito) do mês
de dezembro de 2017.

Artigo  2º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  às
providências necessárias  à  execução do convênio a  que se  refere o artigo
anterior.

Artigo  3º  -  A  entidade  beneficiada  fica  comprometida  a  apresentar  a
prestação  de  contas  dos  recursos  recebidos  até  o  dia  31  de  janeiro  do
exercício seguinte ao recebimento, bem como de não dar outra destinação aos
recursos, senão a que consta dessa Lei, sob pena de ser obrigada a reverter
aos cofres públicos municipais os valores repassados.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ESTIVA GERBI, 28 DEZEMBRO DE 2017.

    CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES        ROGÉRIO BASSANI
           Prefeita Municipal                                        Chefe de Gabinete

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM
Diretor de Negócios Jurídicos

                                      PORTARIA                                  

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 251 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SENHORA IARA MARGARIDA
FERRI PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO EM COMISSÃO DE
GERENTE DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,  Prefeita  Municipal  de
ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, a Senhora IARA MARGARIDA FERRI, portadora do RG
nº 43.022.436-9, para exercer o emprego público em comissão de GERENTE
DE DEPARTAMENTO.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos ao dia 01 de Dezembro de 2017, revogando se em especial a
Portaria de nº 040 de 02 de Janeiro de 2017.

Estiva Gerbi, 27 de Dezembro de 2017.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
Prefeita Municipal

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  a  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM
Diretor de Negócios Jurídicos
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                                    EXPEDIENTE                               

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 2017, que cria o Diário 
Oficial Eletrônico do Município. 
Este Semanário veicula atos oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. 

Sua produção está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital)
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